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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
— PEDIDO GENÉRICO — EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  —  PRELIMINAR  DE 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  AMPLA  DEFESA  E  DO 
CONTRADITÓRIO  –  REJEITADA  –  CAPITALIZAÇÃO  DE 
JUROS  E JUROS REMUNERATÓRIOS — EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO  CONTRATUAL  —  POSSIBILIDADE  — 
IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO —  MANUTENÇÃO 
DA  SENTENÇA — PRECEDENTES  DO  STJ  – 
DESPROVIMENTO DO APELO. 

– Quanto à capitalização mensal de juros, o entendimento prevalecente no  
STJ era no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos,  
previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme 
a  Súmula  n°  93/STJ.  Com   a  edição  da  MP  1.963-17,  de  30.03.2000  
(atualmente  reeditada  sob  o  n°  2.170-36/2001),  passou-se  a  admitir  a  
capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada 
em vigor, desde que haja previsão contratual. (Precedentes do STJ).

- A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da taxa mensal,  
previstas  numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a  
expressa contratação de capitalização. (AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel.  
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013,  
DJe 27/09/2013).

- A Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, sob 
o rito  do 543-C do Código  de Processo  Civil,  de  Relatoria da  Ministra  
NANCY  ANDRIGHI,  firmou  entendimento  de  não  ser  abusiva  a  taxa  
pactuada que excede o limite de 12% ao ano. (AgRg no AREsp 554.817/RS,  
Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
17/03/2015, DJe 27/03/2015)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.
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ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça  do  Estado,  por  unanimidade,  em  rejeitar  a  preliminar  e  no  mérito  negar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Emanuel  Colagens 
Indústrias Ltda e Francisco Carlos Alves de Andrade contra sentença proferida pelo Juízo 
da 9ª Vara Cível de Campina Grande, nos autos da Ação Revisional de Contrato promovida 
pelos recorrentes contra o Banco Itaú S/A. 

Na decisão combatida (fls. 433/438), o  magistrado de primeiro grau 
julgou  extinto  o  processo,  sem resolução  do  mérito,  no  tocante  aos  pedidos  genéricos  e 
incertos,  acerca  de  encargos  e  taxas  ilegais  não  previstas  contratualmente  em aplicações 
bancárias  dos  autores,  bem  como  julgou  improcedente  os  pedidos  relativos  aos  juros 
remuneratórios, correção monetária pela TR e capitalização de juros.

Irresignados,  argumentam,  preliminarmente,  em  suas  razões  (fls. 
441/461), que a sentença  “a quo” merece ser anulada, tendo em vista que não lhes foram 
oportunizado a  especificação de provas,  notadamente  a  prova pericial.  Quanto ao mérito, 
argumentam que o banco promovido vem cobrando taxas e juros superiores aos limites legais 
e  constitucionais,  ultrapassando  e  muito  os  valores  determinados  pelo  próprio  Conselho 
Monetário Nacional. Ao final, pugna pelo provimento recursal para que o pedido exordial seja 
julgado procedente.

Contrarrazões às fls. 735/755.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo 
acolhimento da preliminar para anular a sentença “a quo”. (fls. 768/769).

É o relatório. 

VOTO.

Antes  de  adentrarmos  no  mérito  recursal,  necessário  a  análise  da 
preliminar arguida pelos apelantes em suas razões.

PRELIMINAR.

Aduzem os apelantes,  que a sentença  “a quo” merece ser anulada, 
uma vez que não lhes foram oportunizado a especificação de provas, notadamente a prova 
pericial, afrontando, assim, os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Sem razão aos recorrentes.

Exsurge dos autos, que o magistrado singular em despacho à fl. 430, 
determinou a intimação das partes para as seguintes providencias:

“1. Intimem-se as partes  para, em 10 (dez) dias,  dizerem se existe  interesse  
numa composição amigável.

 2. Em caso negativo, digam, em igual prazo, se há alguma prova a produzir,  
justificando a necessidade de sua produção, com advertência que o silêncio poderá implicar no julgamento 
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antecipado da lide.”.

Referida  determinação,  fora  publicada  no  Diário  da  Justiça  do  dia 
19/03/2014  (fl.  431),  no  entanto,  os  recorrentes  permaneceram  silentes  ao  chamamento, 
renunciando tacitamente seu direito de requerer quaisquer que fossem as provas. Assim, não 
há que se falar em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO.

Colhe-se  dos  autos,  que  os  autores,  ora  apelantes,  interpuseram  a 
presente  demanda  objetivando  a  revisão  de  contrato  firmado  com  o  Banco  Itaú  S/A, 
afirmando que:

“A sociedade  empresária  Emanuel  Colagens  Industriais  LTDA,  é  cliente  do 
Banco Itaú,  possuindo várias operações,  na agência 0374, contas nºs  55404-6,  9954-9,  2678-9,  entre  
outras operações como contratos de capital de giro, contratos de FINIP, etc.

Ocorre  que,  a  primeira  autora  não  vem  suportando  o  pagamento  de  juros  
extorsivos,  taxas  inexistentes,  encargos  indevidos  e  cumulativos,  etc.,  o  que  se  encontra  sufocando a  
situação  e  a  vida  da  primeira  promovente  –  praticante  inviabilizando  o  exercício  de  sua  atividade  
economica, que não está suportando o ônus da cobrança de vantagens ilícitas por parte do réu.

Mesmo já tendo pago uma pequena fortuna, o Banco réu vinha e vem aplicando  
em seus absurdos cálculos,  juros  capitalizados (anatocismo) + TR (TBF) + cumulação de juros  com 
encargos + comissão de permanência + juros abusivos, dentre outras parcelas ilegais e/ou indevidas.

Demonstrando boa fé, os autores efetuaram diversos pagamentos com o Banco 
réu  que  sempre  impunha,  de  forma  ilegal  e  vergonhoso,  a  famigerada  capitalização  +  TR,  além de  
elevações e cálculos astronômicos, nos débitos dos postulantes e cobrança de juros abusivos e superiores  
até mesmo aos valores cobrados pelo mercado.

Os  autores,  após  tentar  diversas  negociações  com  o  Banco  ora  acionado,  
cansaram-se de pagar anatocismo, correção pela TR (TBF), juros indicados pela Associação Nacional de 
Bancos,  etc,  por  serem  tais  juros  índices,  inconstitucionais,  vergonhoso  e  imorais,  conforme  
demonstrará.”.

Na peça de ingresso, os ora apelantes pediram genericamente a revisão 
dos contratos firmados com instituição bancária,  sem especificar os atos que ensejariam a 
revisão do instrumento em debate.

Oportuno ressaltar que a revisão judicial do contrato é juridicamente 
possível,  calcada  em preceitos  constitucionais  e  nas  regras  de  direito  comum,  entretanto, 
conforme enunciado da Súmula 381 do STJ, nos contratos bancários, é vedado ao julgador 
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.

 “Súmula  381  STJ:  Nos  contratos  bancários,  é  vedado  ao  julgador  
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.“ 

Além disso, o art. 286 do Código de Processo Civil, vigente à época, 
consagra a regra de que o pedido deve ser certo, determinado e concludente, ou seja, a parte 
deve expressamente especificar a qualidade e a quantidade do que se deseja, restando uma 
conclusão lógica da causa de pedir. 

3



É  cediço  que  existem  hipóteses  onde  o  pedido  genérico  é  lícito, 
entretanto, esta exceção não se aplica às ações revisionais de contrato.

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  
PEDIDO  GENÉRICO.  EXTINÇÃO  DA  AÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  Meras 
menções genéricas e simples pedido de revisão do contrato, sem a devida 
especificação  das  cláusulas  que  pretende  modificar,  excluir,  limitar  ou  
alterar, impedem a própria análise da demanda pelo APELAÇÃO CÍVEL Nº  
0001956-03.2011.815.0251 4 magistrado. Sendo indeterminada e genérica a  
petição,  sem pedidos  específicos  sobre os  pontos  do contrato que deseja  
revisar,  há  de  ser  mantida  a  sentença  que  julgou  extinta  a  ação,  sem 
resolução do mérito.  (TJMS; APL 0802126-39.2012.8.12.0008; Corumbá;  
Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Mauro  Moreira  Marinho;  
DJMS 23/06/2014; Pág. 16)

 APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.  
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DO  AUTOR.  
Alegação  de  nulidade  por  conversão  do  rito  em  ordinário,  ausência  de  
intimação e julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de  
defesa.  Inexistência  de  prejuízo  efetivo.  Concessão  dos  benefícios  da 
assistência judiciária. Ausência de elemento que afaste, de forma cabal, a  
presunção  gerada  pela  declaração  de  pobreza.  Alegação  genérica  sobre  
cobrança abusiva de tarifas e taxa de juros. Sucumbência mantida. Recurso  
parcialmente  provido.  (TJSP;  APL  0000372-28.2012.8.26.0648;  Ac.  
7813445; Urupês; Vigésima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des.  
Hélio Nogueira; Julg. 28/08/2014; DJESP 08/09/2014)

Não destoa o entendimento desta Corte:

APELAÇÃO.  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO 
MERCANTIL.  SUPOSTA  ABUSIVIDADE  NO  VALOR  DA  PARCELA 
CONTRATADO. COBRANÇA REPUTADA PELO CONSUMIDOR COMO 
INDEVIDA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DO 
CONTRATO.  PEDIDO GENÉRICO.  INVIABILIDADE  DE  REVISÃO DE 
OFÍCIO  PELO  JUÍZO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  DEVOLUÇÃO  DOS 
VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE.  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001956-
03.2011.815.0251 5 DESCABIMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  
Não se admite a revisão de ofício de contratos sujeitos às normas de defesa  
do consumidor, competindo à parte que se considera prejudicada indicar as  
cláusulas  contratuais  reputadas  abusivas.  (TJPB;  APL  0011003-  
91.2008.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos  
Coelho de Salles; DJPB 26/08/2014; Pág. 17) 

Bem  ressaltou  o  magistrado  singular  a  respeito  do  tema:  “No 
fundamento de seu pedido nada fala sobre referidos encargos e taxas ilegais e não previstas  
contratualmente, limitando-se a postular a declaração de sua ilegalidade. Não há, portanto,  
neste ponto, especificação do pedido de forma suficiente clara. Não há como o promovido  
apresentar defesa acerca de fatos inespecíficos e genéricos.”.

Portanto,  é  imprescindível  que,  na  petição  inicial,  sejam indicados 
motivos consistentes acerca de ocorrências duvidosas nas contas em destaque, bem como o 
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período determinado sobre o qual se buscam esclarecimentos, não se admitindo, para tal fim, 
a afirmação genérica de que se tratam de taxas e encargos ilegais.

Relativamente  a capitalização  dos  juros,  sabe-se  que  somente  era 
possível  em  casos  específicos,  previstos  em  lei  (cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e 
industrial),  conforme a Súmula n.93/STJ. Porém, com a edição da MP 1.963-17 de 31 de 
março de 2000, reeditada sob o n.° 2.170-36/2001, admite-se sua incidência nos contratos 
firmados após a entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. A jurisprudência dos 
Tribunais Superiores é nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL 
DE  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE -  
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  -  OMISSÃO  -  
INOCORRÊNCIA  -  REVISÃO  DE  CONTRATOS  EXTINTOS  PELA 
NOVAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  -  LIMITTAÇÃO  DOS  JUROS 
REMUNERATÓRIOS  -  INADMISSIBILIDADE  -  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL  DOS  JUROS  -  PRÉVIA  PACTUAÇÃO  -  COBRANÇA  -  
POSSIBILIDADE,  NOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDIÇÃO 
DA MP N° 1.963-17 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA 
COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PROVA DO PAGAMENTO  
EM  ERRO  -  DESNECESSIDADE  -  SÚMULA  322/  STJ  -  AGRAVO 
REGIMF:NTAL NÃO PROVIDO. [...] 5.Quanto à capitalização mensal de  
juros, o entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que esta 
somente seria admitida em casos especificas, previstos em lei (cédulas de  
crédito rural, comercial  e industrial), conforme a Súmula n° 93 / STJ.  
Com  a edição da MP 1.963-17, de 30.03.2000 (atualmente reeditada sob o  
n°  2.170-36/2001),  passou-se  a  admitir  a  capitalização  mensal  nos  
contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que haja 
previsão contratual. 6. No concernente à comissão de permanência, é lícita  
a  sua  cobrança  após  o  vencimento  da  dívida,  devendo  observar  a  taxa  
média  dos  juros  de  mercado,  apurada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  
limitada  à  taxa  de  juros  contratada  para  o  período  da  normalidade.  
Destaca-se que a cobrança da comissão de permanência não pode coligir  
com os encargos decorrentes da mora, como os juros moratórias e a multa  
contratual. 7. 'Para a repetição do indébito, nos contratos de abertura de  
crédito em conta-corrente, não se exige aprova do erro." (Súmula n° 322/  
STJ). 8.Alegações do agravante nada acrescentaram, no sentido de infirmar  
os fundamentos do decisum agravado. 9.Agravo regimental não provido.

Com efeito, o entendimento firmado no STJ e nesta Corte é de que a 
capitalização  de  juros  pode  ser  praticada  desde  que  esteja  expressamente  pactuada  no 
contrato.  Na  espécie,  o  contrato  foi  firmado  após  a  entrada  em vigor  da  citada  medida 
provisória,  motivo  pelo  qual  se  admite  a  capitalização  dos  juros,  desde  que  tenha  sido 
pactuada.

Como se observa nos autos, a capitalização no contrato está traduzida 
pela diferença das taxas de juros mensal e anual,  o que corresponde a uma pactuação de 
capitalização. Logo, a diferença entre o duodécuplo da taxa mensal e a taxa anual permite 
visualizar a pactuação da capitalização. 

Tendo em vista a divergência existente entre a taxa de juros mensal e a 
taxa  de  juros  anual,  resta  evidenciada  a  previsão  da  capitalização,  não  se  vislumbrando 
qualquer ilegalidade, conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça
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Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. HARMONIA  ENTRE  O 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  E  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  1.  A 
divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da taxa mensal,  
previstas  numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a 
expressa contratação de capitalização. 2.  Agravo não provido. (AgRg no  
AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,  
julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO  DE 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO  CONTRATUAL. 
LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,  
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
AO  RECURSO.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  
00170353920138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  OSWALDO 
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-2015)

Quanto  aos  juros  remuneratórios,  segundo  entendimento  do  STJ, 
inexiste aplicabilidade da limitação da taxa em 12% (doze por cento) ao ano aos contratos 
bancários não abrangidos por legislação específica.

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I - O fato de as taxas de  
juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade;  
impõe-se sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes  
em relação à taxa de mercado para operações da mesma espécie.II - Nas 
operações  realizadas  pelas  instituições  financeiras  permite-se  a 
capitalização dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde  
que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 
(31.3.00).III - O entendimento predominante neste Tribunal é no sentido de 
que é lícita a cobrança dos juros moratórios até o limite de 12% ao ano,  
desde que pactuados. Agravo improvido.(AgRg no REsp 879.902/RS, Rel.  
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA TURMA,  julgado em 19/06/2008,  
DJe 01/07/2008)

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO  -  JUROS 
REMUNERATÓRIOS -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DOS CONSUMIDORES.  
1. Juros remuneratórios. Impossibilidade de limitação em 12% ao ano, pois  
os juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº  
22.626/33  (Lei  de  Usura),  conforme  dispõe  a  Súmula  596/STF.  A 
abusividade da pactuação deve ser cabalmente demonstrada em cada caso,  
o que não foi comprovado nestes autos. Entendimento adotado pelo acórdão  
recorrido  em  harmonia  com  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior.  
Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos  
EDcl no AgRg no Ag 1405842/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 23/04/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL.  
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CONTRATO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC QUE NÃO 
SE VERIFICA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO 
ANO. NÃO CABIMENTO.  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PACTUAÇÃO 
EXPRESSA.  VERIFICAÇÃO  POR  MEIO  DO  ESPECIAL.  
IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DAS  SÚMULAS  NºS  5  E  7/STJ.  
PRECEDENTES  1.  Inexistentes  as  hipóteses  do  art.  535  do  CPC,  não 
merecem  acolhida  os  embargos  de  declaração  que  têm  nítido  caráter  
infringente. 2. A Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº  
1.061.530/RS,  sob  o  rito  do  543-C  do  Código  de  Processo  Civil,  de  
Relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, firmou entendimento de não 
ser abusiva a taxa pactuada que excede o limite de 12% ao ano. 3.  O 
Tribunal de origem manteve a capitalização de juros com fundamento em 
precedente  desta  Corte,  destacando  a  necessidade  de  estar  pactuada  
expressamente. Conclusão que não pode ser afastada por meio do especial,  
em face dos enunciados das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 4. Agravo regimental  
não  provido.  (AgRg  no  AREsp  554.817/RS,  Rel.  Ministro  MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 27/03/2015)

A partir dos julgados citados, é cediço, também na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, que a mera aplicação de juros acima de 12% (doze por cento) 
não demonstra, de plano, abusividade, desde que não superem, substancialmente, a taxa média 
de contratação no mercado. 

Por fim, quanto a possibilidade da correção monetária feita pela TR 
(Taxa Referencial), perfeitamente legal, nos termos da súmula 295 do STJ. 

Súmula 295/STJ: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos  
posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

Nesse sentido:

MONITÓRIA.  CONTRATO  DE  MÚTUO  DE  DINHEIRO  À  PESSOA 
FÍSICA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSTRUÇÃO.  
PERÍCIA  CONTÁBIL.  DESNECESSIDADE. TR.  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DE  JUROS.  POSSIBILIDADE.  1.  Em  ação  que  objetiva  a 
revisão  de  contrato  bancário  não  há  cerceamento  de  defesa  quando 
ausente prova pericial contábil, pois se trata de matéria exclusivamente de 
direito.  2.  A Taxa  Referencial  (TR)  é  indexador  válido  para  contratos  
posteriores à Lei n. 8.177/91 (Súmulan. 295 do STJ). 3. "Com a edição da 
MP 1.963-17, de 30.03.2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001),  
admite-se a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à  
sua entrada em vigor,  desde que haja previsão contratual  ".  Precedentes  
do STJ. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª R.; AC 0017672-
05.2009.4.03.6105;  Quinta  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Maurício  Kato;  Julg.  
12/09/2016; DEJF 21/09/2016) 

Feitas  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.  

É como voto.                     

Presidiu a sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz, e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
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Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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